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Declara  de  Utilidade  Pública  Estadual  a
“Associação  de  Moradores  e  Produtores  da
Agricultura Familiar  do Distrito de Mimoso”,
no município de Santo Antônio do Leverger-MT.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

       

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Estadual a “Associação de Moradores e  Produtores da
Agricultura Familiar do Distrito de Mimoso”, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJ n º 12.708.937/0001-03, com sede no Distrito de Mimoso no Município de Santo Antônio do
Leverger/MT, instalada na Zona Rural, S/N, CEP: 78.188-970.

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                        A Associação de Moradores e Produtores da Agricultura Familiar do Distrito de Mimoso foi
criada em 22 de março de 2010, possui a finalidade de ser sem fins lucrativos, possuindo personalidade
jurídica de direito privado, localizado na Zona Rural, s/n, no Distrito de Mimoso no município de Santo
Antônio do Leverger/MT.

                      Vale destacar, a importância da associação para levar o agricultor familiar e os moradores da
zona rural ao conhecimento e aos caminhos para viabilizar a consolidação do setor para os seus associados.

                   Com foco na eficiência da agricultura familiar e nas relações na zona rural, promovendo a
interação entre os membros da associação e das comunidades rurais e visando impulsionar a adoção de
novos modelos socioeducativos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego, crédito, bem
como por meio de projetos de interesse das comunidades rurais.
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                            A entidade foi declarada de Utilidade Pública Municipal através da Lei nº 1.418, em 26 de
junho de 2023.

                      Por essas razões, devido ao trabalho desenvolvido pela “Associação de Moradores e
Produtores da Agricultura Familiar do Distrito de Mimoso”, visando impulsionar ações de
desenvolvimento econômico e social das comunidades rurais e por já ter o reconhecimento da Utilidade
Pública Municipal aguardamos a aprovação do presente Projeto de Lei, que visa outorgar-lhe o título de
Utilidade Pública Estadual.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Agosto de 2023

 

Max Russi
Deputado Estadual
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